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REPU BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Munlcipal dê ltaituba

O Secretório Municipol de Soúde encominhou oo Deporlomento de
Compros e Liciloçôo do Prefeiiuro Municipol de lloitubo/pA - D|COM. .iusiificotivo de
prorrogoçôo de prozo referente oo Controto n" 20170572, o.té o Íuturo dola de O2.Ol.2O2O.

Nos teÍmos do porógroÍo único, do orÍigo 38, do Lei de LicitoçÕes, veio o
procedimento, poro emissÕo de porecer prévio.

Ressolie-se, primeiromente, que noo cobe o esle procurodoÍ o onólise do
mériio odminislrolivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoçÕo), conduto que recoi
sobre o pessoo do Administrodor Público - o que jó foi exiernodo com o AutorizoçÕo poro

Aditivo, cobendo tôo somente o onólise dos ospectos jurídicosjormois do instrumenlo
conlrotuol que viso implemenlor.

O cerne do questôo repouso no possibilidode de reolizoçõo de um 2. termo
de odilivo oo conlroto n" 20170572

Ademois, o Controto 2A170572. outorizo o olleroçÕo do mesmo. Neste coso,

demoslro o necessidode de oditomento poro renovoÇôo do prozo do conlroto em lelo.

Demoskodo o possibllidode de reolizoçÕo do Termo de AdiÍivo, possem

por fim, o onólise de reguloridode de suo formo, o que se denoto do Minulo do 2" T

de odilivo que segue o presente.
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PROCESSO No 085/2017 - PP

CONTRAIO No: 2O17O572

OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ
TRATAMENTO MEDICO A PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS NÃO ÍRATÁVEIS NO
MUNICíPIO DE oRIGEM PoR FATTA DE CONDIÇÕES TÉCNICAS _ TRTATAMENTO FORA Do
DOMICÍLIO . TFD

RIOS PARA SUPRIR À NECESSIDADE DE

ASSUNIO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRATADO: R M TAGLIEBER EIRELI - ME

I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaltuba

SotisÍeito estó o coput do ortigo ó0, do Lei 8.óó6193 que dispõe

Arl. ó0. Os controtos e seus oditomentos serôo lovrodos nos reportiÇões

inleressodos, os quois monierôo orquivo cronológico dos seus outógrofos e regisÍro

sislemólico do seu extroto, solvo os relolivos o direitos reois sobre imóveis, que se Íormolizom

por instrumenlo lovrodo em cortório de noios, de tudo junlondo-sê cópio no processo que

lhe deu origem".

lsto posto, considerondo o documentoçÕo e jusliÍicotivo opresentodos e os

preceitos legois relotivos à questÕo, constoto-se o possibilidode de reolizoçÕo do 2'Termo

de Adiiivo oo Controio n'20170572.

Porecer nôo vinculonte, meromente opinotivo.

Solvo melhor juízo, é como en os

lTAlÍUBA- PA, I I de Novemb

Alem

Procurodor Jurí

so

AB/PA n' 9.?ó4

les A.

Ademois, consoonte se infere do ort. ól do Lei Gerol de LiciloçÕes, iodos os

requisilos oli mencionodos Íorom sotisÍeitos: constom expÍêssos os nomes dos porles (Fundo

Municipol de SoÚde e R M TAGLIEBER EIRELI - MÊ), consto oindo o Íinolidode (reolizoçÕo do

2'Termo de Adiiivo), o oto, que oulorizou suo lovroluro (conlroio 20170572), nÚmero do

processo liciiotório (Processo de Pregõo Presenciol n' 085/2017 - PP) e, Íinolmenie, o

sujeiçõo o Lei e os clóusulos conirotuois.


		2019-11-26T15:12:20-0300
	ATEMISTOKHLES AGUIAR DE SOUSA:43760627234




